
89. PLO 123/2022 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 

HOSPITAIS, PÚBLICOS A PROCEDER AO REGISTRO E A 

COMUNICAÇÃO IMEDIATA DE RECÉM-NASCIDOS COM 

SÍNDROME DE DOWN ÀS INSTITUIÇÕES E ASSOCIAÇÕES 

ESPECIALIZADAS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES COM 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO MARANHÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

55/2022 APROVADO) 

 

 

LEI Nº 11.732/2022 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos 

hospitais, públicos a proceder ao 

registro e a comunicação imediata de 

recém-nascidos com Síndrome de 

Down às instituições e associações 

especializadas que desenvolvem 

atividades com pessoas com 

deficiência no Estado do Maranhão, e 

dá outras providências.  

 
 

Art. 1º Ficam os hospitais públicos, no âmbito do Estado do Maranhão, 

obrigados a proceder a comunicação do nascimento de crianças com 

síndrome de Down às instituições, entidades e associações 

especializadas que desenvolvem atividades com pessoas com 

deficiência, mediante autorização expressa dos pais dos recém 

nascidos. 

§1° Para os efeitos do caput deste artigo, consideram-se além de 

hospitais públicos, hospitais filantrópicos, as maternidades, clínicas, 

centros de saúde, postos de saúde, santas casas e demais 

estabelecimentos de saúde que realizem e prestem os serviços de 

parto. 



Art. 2º A imediata comunicação prevista nesta Lei, após diagnosticada 

a síndrome de Down, tem como objetivos: 

I - impedir diagnóstico tardio, contribuindo para que o diagnóstico dos 

bebês com síndrome de Down seja rapidamente identificado e 

comunicado;  

II - afastar o estímulo tardio, garantindo mais influências positivas no 

desempenho e no potencial dos primeiros anos de vida, para o 

desenvolvimento motor e intelectual mais rápido das crianças com 

síndrome de Down;  

III - garantir o apoio, o acompanhamento e a intervenção imediata das 

instituições, entidades e associações, por seus profissionais 

capacitados, pediatras, médicos assistentes, equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, com vistas à estimulação precoce;  

IV - garantia e o amparo aos pais, do indispensável ajuste familiar a 

nova situação com as adaptações e mudanças de hábito inerentes; 

 V - certificar atendimento, por intermédio de aconselhamento 

genético, para ajudar a criança com síndrome de Down e sua família, 

favorecendo as possibilidades de tratamento humano com vistas à 

promoção de estilos de vida saudável, incluindo alimentação, higiene, 

sono e prática de exercício, de saúde física, mental e afetiva no seio 

familiar e contexto social; 

VI - garantir as condições reais de socialização, inclusão, inserção 

social e geração de oportunidades, ajudando o desenvolvimento da 

autonomia da criança, sua qualidade de vida, suas potencialidades e 

sua integração efetiva como protagonista produtivo em potencial junto 

ao contexto social. VII - garantir o direito das crianças com Síndrome 

de Down de receber atendimento adequado para promover o seu 

desenvolvimento integral, tendo suas potencialidades, características 

e individualidades reconhecidas e respeitadas 



VII - garantir o direito das crianças com Síndrome de Down de receber 

atendimento adequado para promover o seu desenvolvimento integral, 

tendo suas potencialidades, características e individualidades 

reconhecidas e respeitadas. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos 

os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 26 

DE MAIO DE 2022, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de legislação objetivando assegurar direitos às 

pessoas com síndrome de Down no âmbito do Estado do Maranhão. 

A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, estabelece normas 

gerais para assegurar os direitos das pessoas com deficiências, e sua 

efetiva integração social, determinando que cabe ao poder público e 

seus órgãos assegurar a essas pessoas o pleno exercício de seus 

direitos básicos, inclusive o direito à educação, à saúde, ao trabalho, 

ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e 

de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

Dessa forma, a presente lei visa impedir um diagnóstico 

tardio e o desconhecimento prévio dos nascidos com síndrome de 

Down no Estado do Maranhão, ajudando assim a garantir a 

identificação e o atendimento precoce, facilitando as ações para o 

estímulo mais rápido e maior oportunidade de desenvolvimento futuro.  



A Constituição Federal Brasileira de 1988 tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, que se aplica para 

todos os brasileiros sem exceção, incluindo-se neste contexto, as 

pessoas com síndrome de Down. Outrossim, o art. 3°, IV, enfatiza a 

promoção do bem de todos. 

Outrossim, A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência, em seu artigo 9°, enfatiza o atendimento prioritário da 

pessoa com deficiência, o que lhe garante o atendimento em todas as 

instituições e serviços de atendimento ao público e a disponibilização 

de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que garantam 

atendimento em igualdade de condições. 

É fato, portanto, que segundo a Federação Brasileira das 

Associações de Síndrome de Down (FBASD), “a síndrome de Down, na 

área das síndromes genéticas, é a de maior incidência, sendo 91%.  No 

Brasil, estima-se que, entre crianças, adolescentes e adultos, já 

tenhamos uma população de pessoas com síndrome de Down que 

esteja perto de 300 mil pessoas”.  

Neste passo, é necessário estimular, ensinar, motivar e 

transformando-os em conhecimento e aprendizagem. A ajuda de 

profissionais multidisciplinares, como fonoaudiólogos, fisioterapeutas e 

terapeutas ocupacionais, é fundamental nesta etapa, pois eles 

vão analisar em que áreas a criança pode estar passando por 

dificuldades para criar um programa de apoio. 

Assim, quanto à competência, a presente lei dispõe, 

essencialmente, sobre a proteção e defesa da saúde, bem como a 

integração das pessoas portadores de deficiência, nos termos do art. 

24, XII e XIV, da Constituição Federal:  

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: [...] XII - previdência social, proteção e 

defesa da saúde;  XIV - proteção e integração 



social das pessoas portadoras de deficiência; 

[...] (grifo nosso). 

Pelo o exposto, vemos que a aprovação da presente lei, 

consolida os direitos previstos na Constituição e visa a proteção e 

defesa da saúde de pessoas com síndrome de Down. 

 


